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(DO SR. JOS:g CARLOS COUTINHO) -rOI - f("0 
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Dispõe, sobre passe livre aos de f icientes visuais, no sistema de trans 

portes coletivo pGb1ico. 
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o Presidente da 
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24, 11. 
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, 

de 1991 =--
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Ao Sr, ~ t..àarlo 
O Presidente da Comissão de 

Ao Sr, ___ _ ________________ __________ . em _ _ 19· _ _ 

O Presi dente da Comissão de __________________ _ ____ ___ _ 

Ao Sr. __________________________ ___ . em _ _ 19 _ _ 

O Pres idente da Comissão de _________________________ _ 

Ao Sr. _ __________ _________ _________ . em __ 19 _ _ 

O Presidente da Co mi ssão de ___ _ _____________________ _ _ 
~-

Ao Sr,, __________ ________________ ___ . em, __ 19. __ 

O Presidente da Comissão de __________________________ _ 

OU 20.01,0011.4 - (MAI/UO) 
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\ '-'" .,., - -- ~ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 534, DE 1991 

(DO SR. JOS~ CARLOS COUTINHO) 

Dispõe sobre passe livre aos deficientes visuais, 

no sistema de transportes coletivo público. 

E JUS; ÇA 
DESEN 

• _. . 
GER 20.01.0007 .5 - ( SET/S6) 
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PROJETO DE LEI N9 53~ , DE 1991 

Dispõe sobre passe livre aos deficientes 

visuais )no sistema de transportes coleti 

vo público. 

Do Deputado JOSÉ CARLOS COUTINHO 
• • 

• 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - É instituído, em todo o Território Nacional, o passe 

livre para os deficientes visuais, no sistema de 

transportes coletivo público interestadual. 

Art. 29 - O beneficiário desta Lei deverá apresentar aos respon 

sáveis pelo transporte, empresa concessionária, docu

mento comprovante da sua condição. 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Os deficientes visuais devem ser protegidos por uma 

legislação especial, como ocorre nos países mais desenvolvidos , 

incluindo a gratuidade nos transportes coletivos. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

02. 

Inexistindo legislação especial nesse sentido acre

ditamos que o amparo institucional explícito a deficientes vi

suais é um importante dever do Estado. 

A nova Constituição, reconhecendo a penosa situação 

em que se encontram os deficientes físicos, especialmente na 

grave crise econômica que o País atravessa, estabeleceu no Art. 

227, item 11: "criação de prevenção e atendimento especializado 

para os portadores de deficiência física, sensorial ou mental , 

bem como de integração social do adolescente portador de defici - -
ência mediante o tratamento para o trabalho e convivência, e 

a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a 

eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetônicos". 

Dentro desse espírito, a proposta ora apresenta-

da visa, antes de tudo, melhoramento de condições para que o 

deficiente visual possa deslocar-se com mais facilidade e exer

cer com menos embaraço os seus direitos de cidadão. 

Pelo elevado alcance da medida, esperamos 

com o apoio dos nobres colegas. 

Sala das Sessões, em 

~~ 

contar 

JOS~ CARLOS COUTINHO 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇAO CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-
CONSTITUIÇAO 
REPÚBJ,ICA n:r>I:RATIVA DO BR.ASfi, 

1988 

. . . .. .. .. . . .. .. . . . . .. . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . .. .. . . .. . . . . . . . . . . . .. . . .. .. , . .. .. .. .. .. . .. .. 

Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . . . . . . .. .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 

, 

Capítulo VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA 
DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

• • I • • .. • • • • • • • • • .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , • • .. • .. . • . . 

Art. 221. É dever da familia, da sociedade e do Estado asse
gurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liber
dade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los 
a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. 

11 - criação de programas de prevenção e atendimento 
especializado para os portadores de deficiência física, sensorial 
ou mental, bem como de integração social do adolescente porta
dor de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e 
a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços 
coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos arqui
tetônicos. 

. . .. . . .. . .. . .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . . .. . .. . .. . . . .. . . . .. . .. . . . . . .. . .. . . . .. . . . . . . . . . .. . . . .. .. ........ .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. . . .. . . .. .. .. . .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . ............... .. .. 

GE R 20 01 .OOSO.:' - (DE Z/ B:,1 
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EilENDA Húl\EiO ----

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o 1/9 ( 
,..------- CLASSIFICAtiO DA EKEHDA -------, 

r--- PROJETO OE LEI NLlIlERO ,....-- PÁGINA -~ 

I I ., 
~ ______ 5_3_4_/_9_1 ______ ~.. 1 DE 1 

r--------------------- N~DAroKI~ ---------------------~ 

COIPnISSÃO DE COlliSTI unçÃO E .mS1'IÇA E DE 

DEPUTADO FLAVIO ARNS 
AUTOR ----------------..-, ~~ I 

TEXTO/JUSTIFICACÃQ 

EMENDA MODIFICATIVA 

PARTIDO 

PSD8 

SubstItua - se do ar t. 1º a expressão "deficientes VI 

. 1° " t d d d f' i ~ .; ::l " SUêJ.S· por pessoéJs por a oras e e lc_enc .. c_ • 

JUSTIFICATI VA 

A prese nte emenda obj e ti va ampliar o número de pes 

soas que se beneficiarão co m a apro vação deste projeto de lei . 

Se houver limitação desta possihllidade unicamente 

para as pessoas com defic5.ê ncia vis ual , vários outros grupos, igual 

me nte necessita ndo do be ne f ício, não se ~ão contemplados . Podem ser 

citadas, para exe mplificação, pes s oas com deficiência f!sica, audi 

tiva , motora, múltipla . 

A t - t lt d'J:>' 'd d b' , suges ao propos a u. 'rapessa a li lCU-,- a e, a !'ln 

do - se a alternativa para que as pe s soas com outras deficiências pos 

sam igualmente se benefic5.ar da lei . Deve ser enfatizado que o ace2 

so 20 tra nsporte é um dos indicador es fu ndamenteis de integraçãoda 

pessoa co m deficiência à socie dade em que vive. 

26; 06; 91 
-----------------------~~~S~IN~A~T~UR~A~------------------------
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?OmwLARIO PARA APRESDftACÃO lDJE DnJlmA 

ilifSTR1lJCÕES PARA lPREENCHD4iENfO 

1 . Este fo rmulári o deverá ser p reenchido a máauina. a ssinado De l o 
, 

aut or ~a Emenda. e entregue a Secretaria da Comissao em cua-
t r o v i as: o riginal e tr~s c 6pias. uma das quais servirá como 

ao d ispos~ o no i nciso 1 1 do a rt. 138 do R e ~2:i :;" e m:: G 

in ter~2. 2ada Emenda deverá tratar a e ma~érias 20ntidas em ao e 
nas ~m c :spositivo do Projeto. 

3 . Quando ~:uver assinaturas de 
i den~if::adas. serão apostas 
no c ampo Texto / Justificação, 
que i denLificam a Emenda. 

aooiamen to . e stas. devidamen ~e 
, 

em outra folha deste f ormulario , 
completando-se os demais campos 

1 - ~,TE NTDA - - 2 • t.. J. .. .. 
numero :. a 
Comissao . 

- Não p reencher e ste campo. Des~ina-se a receoer 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da 

2 . CLASSI?:CACÃO DA EMENDA - Não preencher este campo. D es~ina-se 

a ser ~ sado pela Comissão no ordenamento das em~ndas. 

3. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o nº do 
Ex.: 1.245-A/88 

projeto. 
~ . ex .. 3.125/89 

4 . PÁGI~~A - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA pAGINA I 
Nº TOTA~ DE PÁGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única pá 

, A ' 

gina. es~a sera numerada: 1 / 1; se a Emenda tiver tres paginas: 
a primeira será 1 / 3, a segunda, 2/ 3 e a terceira, 3/ 3. 

5 . ~JOME : ~ COMISSÃO 

~ . AUTOR - ?reencner com o nome parlamentar ao Depu~aao autor a a 
Emenda. 

7 . U.F. - ~nidade da Federação. 

8 . PARTIDO - Partido a que pertence o Deputado 
-

9 . TEXTO / J ~STIFICAÇÃO - Deverá ser utilizado para a redacao do 
t ext o c a Emenda e, a critério do autor, de sua j ustifi c ação. C 
inicio da j ustificação deverá estar claramente separado do tex 
to da E~enda pelo titulo pr6prio ( J USTIFICAÇÃO ) . Se o espaç o 
fo r insufi c iente. deverá ser usada ou tra f o lha deste mesmo fo r 
mularic. 

oa5.: ?azer refer~ncia clara ao disposi ti vo a ser emendado I, ti tu
~ o . :apitulo, seção, subseção ou artigo, caput / parágrafo . 
~~Ci3Q. a linea. número). 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 534 / 91 

Nos termos do art. 119, caput, I , do Regi-
A • 

mento Interno da Camara dos Deputados e do 1tem I II do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e d i 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

sentação de emendas, a partir de 2 5/ 06 / 9 1 , por 3 

apre-
-sessoes, 

tendo, ao seu término, este Órgão Técnico recebido 1 emenda 

Sala da Comissão, em 28 d e junho de 1991 

HILDA DE SENA C~WIEDERHECKER 
, . 

Secretar1a 

GER 20.01.0050. 5 - (AG O/90l 



CÂMARA .DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORI'ES, DESENVOLVUíENTO URBANO E INTERIOR 

PROJETO DE LEI N9 534, DE 1991 

Dispõe sobre passe livre aos ~e 
ficientes visuais, no sistema de 
transporte coletivo público. 

Autor: Deputado JOSÉ CARLOS COUTINHO 

Relator: Deputado JOÃO RODOLFO 

I - HELATÓRIO 

O Projeto de Lei n9 534, de 1991, de autoria do 

ilustre Deputado José Carlos Coutinho, tem por objetivo insti

tuir Dasse livre para os deficientes visuais, no sistema de 

transporte coletivo interestadual. 

. -De acordo com o art. 29 da proposlçao, para ter 

direito a este benef{cio o interessado ter~ apenas q ue apresen

tar "aos respons~veis pelo transporte, empresa concession~ria, 

documento comprovante da sua condição". 

Justificando a medida, afirma o autor que o de

ficiente visual deve ser protegido por uma legislação especial, 

corno ocorre em diversos paises desenvolvidos, onde j~ é 

to o direito de gratuidade nos transportes coletivos. 

Diz, ainda, que "inexistindo legislação especi 

ai nesse sentido ( ... ) o amparo institucional explicito 

cientes visuais é um importante dever do Estado". 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 



CAMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

11 - VOTO DO RELATOR 

Consideramos louvável a preocupação do nobre De 

putado José Carlos Coutinho em proporcionar melhores condições 

para o deficiente visual deslocar-se e, assim, exercer com me

nos embaraço seus direitos de cidadão, conforme se lê e m sua 

justificação. 

Contudo, entendemos que o benefício ora propos

to não deve alcançar apenas os deficientes visuais. Os demais 

deficientes enfrentam as mesmas dificuldades para se locomover 

em nossas agitadas cidades. 

Além disso, somos de opinião que a passagem gra 

tuita só deve ser concedida as pessoas comprovadamente caren

tes. 

Essas as razões que nos levam a apresentar subs 

titutivo para apreciação dos ilustres membros desta Comissão. 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do proje 

to de Lei n9 534, de 1991, na forma do Substitutivo que oferece 

mos. 

Sala da Comissão, 

GER 20 .01 .0050.5 - (ABR/91 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE VIAcA,O E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 534 / 91. 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno d a c ã 

mara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n9 10/9 1, 

o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de 29/10 / 91, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebi

das emendas ao projeto. 

GER 20.01.0050.5 -(OEZ/85) 

Sala da Comissão, em 06 de novembro de 19 91. 

/ 7 -

~~-tv0 fr:/J,-L"" -~ ~~ 
~RONALDO DE OLIVEIRA NORON~~ 

Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E 

INTERIOR 

PROJETO DE LEI N9 534-A, DE 1991 

(do Sr. José Carlos Coutinho) 

Dispõe sobre passe livre aos deficientes visuais, no 

sistema de transportes coletivo público. 

(Às Comissões de Viação e Transportes, Desenvolvimento Ur

bano e Interior; e Justiça e Constituição e de Redação 

(ADM) - Art. 24, 11) 

S U M Á R I O 

I - Proposição inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes, Desenvolvimento 

Urbano e Interior 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- substitutivo oferecido pelo relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, 
DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

PROJETO DE LEI N° 534-B, DE 1991 

Dispõe sobre passe livre aos deficientes visuais, no sistema de transportes coletivo 
público 

(Às Comissões de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior; e de 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11) 

11 

SUMÁRIO 

Projeto Inicial 

Na Comissão de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e 
Interior 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 

- -3> - termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 
- substitutivo da Comissão (texto final) 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº, S34-A. DE 1991 
(Do Sr. José Carlos Cou'inho) 

Dispõe sobre passe livre aos deficientes visuais, no 

sistema de transportes coletivo público. 

(Às Comissões de Viação e Transportes, Desenvolvimento Ur

bano e Interior; e Justiça e Constituição e de Redação 

(ADM) - Art. 24, II) 

S U M Â R I O 

I - Proposição inicial 

II - Na Comissão de Viação e Transportes, 

Urbano e Interior 

termo de recebimento de emendas 

parecer do relator 

substitutivo oferecido pelo relator 

Desenvolvimento 

o Congresso Nac i ona l decreta : empresa concess i onár i a documento compro vante 
da sua cond i ção . 

Art . 1~ ~ institu ido, em todo o Território 
Nacional , o passe livre para os defic i entes 
Vl sua lS, no slstema de transportes co l et ivo 
PÚb lico i nterestadual . 

Art. 2~ O beneficiár io desta l ei dev~rá a
presentar aos responsave l s pelo transporte , 

Art . 3~ Esta le i entra em vigor na data ae 
sua pub li cação . 

Art . 4"" Revogam-se as d i spos l ções em 
contrário . 
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Justificação 

Os defic1entes visuais devem ser protegidos 
por uma legislação espec i a l , como ocorre nos 
países mais desenvolvidos , incluindo a gratui
dade nos transportes colet i vos. 

InexistindO legis l ação especial nesse senti
do acreditamos que o amparo instituc i onal ex
plícito a deficientes visuais é um importante 
dever do Estado. 

A nova Constituição, reconhecendo a penosa 
situação em que se encontram os deficientes 
físicos, especialmente na grave crise econômi
ca que o País atravessa, estabeleceu no art. 
227, item 11 : "cr i ação de prevenção e atendi
mento especializado para os portadores de de
ficiência física, sensorial ou mental, bem 
como de integração social do adolescente por
tador de deficiência mediante o tratamento 
para o trabalho e convivência, e a facil i tação 
do acesso aos bens e serviços coletivos . com 
a eliminação de preconceitos e obstáculos 
arqu i tetôni cos" . 

Dentro desse espírito, a proposta ora apre
sentada visa, antes de tudo, melhoramento de 
condições oara que o de f iciente visua l possa 
deslocar-se com mais fac 1l idade e exercer com 
menos embaraço os seus d i reitos de cidadão. 

Pelo elevado alcance da medida, esperamos 
contar com o apoio dos nobres colegas . 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1991 . 
Deputado José Carlos Coutinho. 

LEGISLAÇÃO CITADA . ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• 

· ........ . .. . ........... . .... . .. . . . . . ..... . .. . 

TÍTULO VIII 
Da Ordem Social 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPÍTULO VII 

Da Família, da Criança, 
do Adolescente e do Idoso 

Art . 227 . É dever da família. da sociedade e 
do Estado assegurar à criança e ao adolescen
te, com absoluta prioridade, o direito à vida, 
à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura. à dignidade, 
ao respeito, à 1 iberdade e à convivência fami
liar e comunitária. além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação . 
exploração . violência. crueldade e opressão .' 
· . . ... . ....... . .... . ....... . . . . . .. . . . .. . .... . . 

11 criação de programas de prevenção e a-
tendimento especializado para os portadores de 
deficiência física, sensor i al ou mental. bem 
como de integração social do adolescente por
tador de deficiência. mediante o treinamento 
para o trabalho e a convivência, e a facilita
ção do acesso aos bens e serviços coletivos. 
com a eliminação de preconceitos e obstáculos 
arquitetônicos . 
· . . .... . . . .. . . . ....... . . .. .. .. . ... .. .... . ... . . 
· .. . .. .... . . .. .. . . .. . .. . .... .. . . .. . . . . . . ..... . 

COMIssAo DE VIAçAO E TRANSPORTES r DESENVOLVIMEN'l'O URBANO E INTERIOR 

TERMO DE REC:eBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 534/91. 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da cã 

mara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n9 10/91, 

o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de 

de 29/10/91, por cinco 

das emendas ao projeto. 

prazo para apresentação de 
-sessoes. Esgotado o prazo, 

emendas, a partir 

não foram recebi-

Sala da Comissão, em 06 de novembro de 1991 . 

- 7 -

~GQ,-,~v!0 /&:n-e-z -~~J 
--- RONALDO DE OLIVEIRA NORON~ 

Secretãrio / 
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c::a1ISSÃO DE VIAçJ,o E TRANSPORl'ES, DESENVOLVTIolliNID URBAOO E INTERIOR 

I - HELATÓRIO 

O Projeto de Lei n9 534, de 1991, de autoria do 

ilustre Deputado José Carlos Coutinho, tem por objetivo insti-
• 

tuir passe livre para os deficientes visuais, no sistema de 

transporte coletivo interestadual. 

De acordo com o art. 29 da proposição, para ter 

ãireito a este beneflciü o interessado terá apenas que apresen

tar "aos responsáveis pelo transporte, empresa concessionária, 

documento comprovante da sua condição". 

Justificando a medida, afirma o autor que o de

ficiente visual deve ser protegido por uma legislação especial, 

como ocorre em diversos paises desenvolvidos, onde já é 

to o direito de gratuidade nos transportes coletivos. 

Diz, ainda, que "inexistindo legislação 

ai nesse sentido ( ... ) o amparo institucional explicito 

cientes visuais é um importante dever do Estado". 

11 - VOTO DO RELATOR 

Consideramos louvável a preocupação do nobre De 

putado José Carlos Coutinho em proporcionar melhores condições 

para o deficiente visual deslocar-se e, assim, exercer com me

nos embaraço seus direitos de cidadão, conforme se lê em sua 

justificação. 

Contudo, entendemos que o beneficio ora propos

to não deve alcançar apenas os deficientes visuais. Os demais 

3 
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deficientes enfrentam as mesmas dificuldades para se locomover 

em nossas agitadas cidades. 

Além disso, somos de opinião que a passagem gra 
- -tuita so deve ser concedida as pessoas comprovadamente caren-

tes. 

Essas as razoes que nos levam a apresentar subs 

titutivo para apreciação dos ilustres membros desta Comissão. 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do proje 

to de Lei n9 534, de 1991, na forma do Substitutivo que oferece 

mo s. 

Sala da Comissão, 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N9 534, DE 1991 

Concede passe livre às pessoas 
portadoras de deficiência no sistema. 
de transporte coletivo int erestadual. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 ~ concedido passe livre às pessoas por 

w tadoras de deficiência, comprovadamente carentes, no sistema de 
N 

~ 

~ transporte coletivo interestadual. 
u 

~ Art. 29 O Poder Executivo regulamentará esta 
~ 

~~ lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua publicação . 
~~ 
r? 
U) 
o 

~z 
~ ~ 
~~ 

• 
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,," i 'r,t. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua , , 

publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 534-B, DE 1991 
(Do Sr. José Carlos Coutinho) 

Dispõe sobre passe livre aos deficientes visuais , no sistema de transportes coletivo 
público 

(As Comissões de Viação e Transportes , Desenvolvimento Urbano e Interior: e de 
Constituição e Justiça e de Redação (Art 54) - Art 24, 11) 
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SUMÁRIO 

Projeto Inicial 

Na Comissão de Viação e Transportes , Desenvolvimento Urbano e 
Interior 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 
- substitutivo da Comissão (texto final ) 

o Cong r esso Na c lona l decreta : empresa concessioná rla d o cumen to c ompro vante 
aa sua condição . 

Art . ,~ É i nst i t uí do. e m todo o Te r r l : órl O 
NaC l ona l . o passe ll v r e para os ae fl c l entes Ar t . 3~ Esta l el e n tra em v l go r n a data ae 
Vls ua lS . no s 1stema de t r ansportes co l etl vo sua pUb ll caçáo . 
PÚb l lC O l nterestadua l . 

Ar t . 2~ O benef l c l á r lO desta l e l dev~ r á a
presenta r a o s responsave l s pe l o transporte. 

Art . 4 " Revogam-s e 
contrár l o . 

a s d l SPoslçõe s e m 
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Justificação 

Os deficlentes vlsuais devem ser protegidos 
por uma legislação especla l. como ocorre nos 
países mais desenvolvidos . i ncluindO a gratui
dade nos transportes colet l vos . 

InexistindO legislação especla l nesse ==" : ,
do acred it amos que o amparo lnstituClonal ex
plícito a deficientes v i suals é um importante 
dever do Estado . 

A nova Constituição . reconhecendo a penosa 
sltuação em que se encontram os deflcientes 
físicos. especialmente na grave crise econômi
ca que o País atravessa . estabeleceu no art . 
227 , it em II : "criação de prevenção e atendi
mento especlalizado para os portadores de de
ficiência física. sensorial ou mental . bem 
como de int egração socia l do adolescente por
tador de deficiêncla mediante o tratamento 
para o trabalho e convivênCla . e a fac ili tação 
do acesso aos bens e serviços coletivos. com 
a eliminação de preconce itos e obstáculos 
arquitetônicos ". 

Dentro desse esp írlto. a proposta ora apre
sentada Vlsa. antes de tudo . melhoramento de 
condições para que o deficiente visuai possa 
deslocar-se com malS facl l idade e exercer com 
menos embaraço os seus direltos de cidadão . 

Pelo elevado alcance da medlda. esperamos 
contar com o apo io dos nobres colegas . 

Sala das Sessões. 3 de abr il de 199 1 . 
Deputado José Carlos Coutinho. 

LEGISLAÇÃO CITADA . ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTE S 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI L 

· .. . .. . . .. .......... , .. .... . . ............. ... . 

" i T uLO V i 1 .. 
1).,. Ordem Social 

· . .. ... . .. . . . . ... . . .... . ....... ... . . . . . . . . . .. . 

CAPÍTULO VII 
Da Família, da Criança . 

do Adolescente e do Idoso 
· . . ......... . . .. ....... . ........... . 

Art. 227 . É dever da família. da socledade e 
do Estado assegurar á criança e ao adolescen
te. com absoluta prlorldade. o d ireitc à vlda . 
á saúde. á allmentação. á educação. ao l azer . 
á proflSS10nallzação . à cultura. à dlgnlcade . 
ao respe lto. à 1 iberdade e à conv ivênCla faml
liar e comunltár l a. a l ém de colocá-los a salvo 
de toda forma de negllgênCla. d i scrimlnação. 
exploração . violênCla . crueldade e opressão . 

11 _ crlação de programas de prevenção e a
tendimento especializado para os portadores de 
deficiência físlca. sensorlal ou mental. bem 
como de integração social do adolescente por
tador de deficiência. mediante o trelnamento 
para o trabalho e a convivênc i a. e a facillta
ção do acesso aos bens e serviços coletlvos. 
com a elimlnação de preconceitos e obstáculos 
arqu i tetônlcos . 
· ........ . .. . . ... . . . .. ... . . . ..... . .. .. .... .. . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

COMIssAo DE VIAc;A.O E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECeBIMEN'íO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 534/91. 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da cã 

mara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n9 10/91, 

o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de 

de 29/10/91, por Clnco sessões. Esgotado o prazo, 

emendas, a partir 

não foram recebi-

das emendas ao projeto. 
Sala da Comissão, em 06 de novembro de 1991. 

- 7 -

~(.Q,-,i"vi0 /Úvn-e-z '~~~ 
..,/ RONALDO DE OLIVEIRA NORONHA/ 

// 

Secretário 



CXl1ISSÃO DE VTAçAo E TRANSPORI'ES, DESENVOLV1HENIO ~ E INl'ERIOR 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n9 534, de 1991, de autoria do 

ilustre Deputado José Carlos Coutinho, tem por objetivo insti-
• 

tuir Dasse livre para os deficientes visuais, no sistema de 

t r ansporte coletivo interestadual. 

De acordo com o art. 29 da proposição, para ter 

ã ireito a este benef{cio o interessado terá apenas que apresen

t ar "aos responsáveis pelo transporte, empresa concessionária, 

documento comprovante da sua condição". 

Justi f icando a medida, afirma o autor que o de

fic iente visual deve ser protegido por uma legislação especial, 

c omo ocorre em diversos paises desenvolvidos, onde já é o --t o o d i reito de gratuidade nos transportes coletivos. 

Diz, ainda, que "inexistindo legislação especi 

a l nesse sentido ( ... ) o amparo institucional explicito a def" 

cientes visuais é um importante dever do Estado". 

11 - VOTO DO RELATOR 

Consideramos louváve l a preocupaç ão do nobre De 

putad o José Car los Cout inho e m proporc i onar melhor es condições 

para o deficiente visua l des l o c ar-se e, assim , exer c e r c om me 

nos embaraço s eus di r eitos de cidadão, conforme se lê em s ua 

justificação. 

Contudo, entendemos que o bene ficio ora propos-

to não deve alcançar apenas os deficientes visuais. Os demais 

3 
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deficientes enfrentam as mesmas dificuldades para se 

em nossas agitadas cidades. 

locomover 

Além ~i~so. =~mos de opinião que a passagem gra 
. 

i.:uita so deve -.::..:::;.-:. pe s soa s . cart:il-comprovadamente 

teso 

-Essas as razoes que nos levam a apresentar subs 

titutivo para apreciação dos ilustres membros desta Comissão. 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do proje 

to de Lei n9 534, de 1991, na forma do Substitutivo que oferece 

mos. 

Sala da Comissão, 

SUBSTITUTIVO 

Concede passe livre às pessoas 
portadoras de deficiência no sistema. 
de transporte coletivo interestadual. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 ~ concedido passe livre às pessoas por 

tadoras de deficiência, comprovadamente carentes, no sistema de 

transporte coletivo interestadual. 

Art. 29 O Poder Executivo regulamentará esta 

lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua publicação. 
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Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, 

COMIssAo DE VIAçAO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 534/91 

Nos termos do art. 11 9 , caput, 11, do Regimento Interno da 

Cãmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n 9 

10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Or

dem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 

partir de 2 7/ 05/ 92, por cinco ses sões. Esgotado o prazo, não foram 

recebidas emendas ao substitutivo oferecido pelo relator. 

Sala da Comissão, em 3 de jun ho 

x-~rz..<.-<~;Z:A~z--/ '- c

ONALDO DE OLIVEIRA NORONHA 
Secretário 

de 1992 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, Desenvolvimento 
Urbano e Interior, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU , contra o voto em 
separado do Deputado Mário Martins, o Projeto de Lei nO 534/91 , nos termos do 
Substitutivo do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Paulo de 
Almeida, Presidente, Onaireves Moura, 10 Vice-Presidente; César Bandeira, Munhoz 
da Rocha, Antonio Morimoto, Nilmário Miranda, Fernando Carrion, Antônio Bárbara, 
Telmo Kirst, Jairo Azi , Romel Anísio , Mauro Miranda, Pedro Irujo, Vitório Medioli , 
Alacid Nunes, Etevalda G. de Menezes, Mário Martins, Ernesto Gradella, José 
Reinaldo, Efraim Morais, Luiz Pontes, Jairo Carneiro, Simão Sessim, Francisco 
Diógenes, Osvaldo Reis , Carlos Santana, Lael Varella e Francisco Rodrigues. 

<: 

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 1992 

~ 
---- .--.-..... - ... -t+-~ -:--.. ' ." ._- " / 

------_o r, 
". . 'l 
,C2U--V~ 

Deputado PAULODE ALMEIDA ( 
'-----

Presi~~e 

J1.\~_ ./1 
Deputado JqAO RODqLFO 

'Relator / 

\ . l / . /:" 
" 

VOTO EM SEPARADO pc .s f<-. 1\) i=)rL,,-v jV \ f\ RI / 1J ~ 

o ilustre autor do projeto argumenta que os de

ficientes visuais deveriam ter passe livre no sistema de trans

portes coletivos públicos e interestaduais. Utiliza como parâm~ 

tro o art. 227, 11 da Constituição Federal que foi interpretado 

de maneira errônea. O citado artigo determina que sejam criados 

programas de treinamento que visem a integração social do defi-

ciente e a facilitação do acesso do mesmo aos bens e servlços 
- cn "-~~ coletivos. O citado artigo não dá margem a concessão de gratui-
11) 

.,0 

"'2 
~-J 
.3 a. 



dade em relação aos serVlços coletivos. Determina apenas que se 

facilite o acesso do deficiente aos bens e serviços coletivos. 

Já tem sido apresentada à sociedade uma gama de facilidades aos 

deficientes físicos tais como rampas de acesso a sanitários, es 

tacionamentos destinados aos mesmos nos grandes magazines e 

shoppings, e outros. 

A Constituição Federal lnovou no sentido de ln

tegrar os deficientes ao convívio social evitando a discrimina

ção. O projetado criaria justamente uma discriminação que faria 

com que o deficiente alijasse do convívio normal com a socieda

de identificando-o como um inválido, o que não é verdade. O de

ficiente vive na expectativa de ser considerado uma pessoa nor 

mal e esse tipo de benesse desenvolve em seu interior a confir

mação de sua impotência e da discriminação que a sociedade de

senvolve em relação ao seu estado. O malor "sonho" do deficien

te se traduz na expectativa de Vlr a ser considerado como um 

ser igual ao seu semelhante. O deficiente está exausto de tanto 

cruzar seu olhar com os olhares de misericórdia daqueles que de 

verlam vê-lo como ser humano. A manelra correta de se ajudar o 

deficiente é fazer com que ele se sinta um ser igual aos outros 

sem as discriminações que, tentando ajudá-lo, fazem-no sentir

-se cada vez mais discriminado. cada \l8~ ~qiB s~~iciente. 

Por outro lado, os servlços de transporte col~ 

tivo necessitam do recebimento do valor das tarifas para conti 

nuar operando sob o risco de falência. Diversos são os condi

cionantes determinados pelo Estado para que se proporcione ao 

público os serviços de transporte. Dentre os fatores a serem 

considerados encontra-se a composição das tarifas. Encontra-se 

o valor da tarifa pela divisão do custo global apurado nos cus 

tos dos serviços pelo número de passageiros por quilômetro ro

dado. Consequentemente, o usuário dos serviços, pagante, sub

sidiará o usuário não pagante. Isto elevará fatalmente o preço 

7 
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da tarifa o que prejudicará a grande maioria dos usuários do 

sistema de transporte coletivo. 

Além do exposto, ressalte- se que o artigo 

do Projeto de Lei que regulamenta a concessão de servlços 

blicos assim preceitua: 

12 
, 

pu-

"Art. 12. E vedado ao poder concedente estabelecer privilégios 

tarifários que beneficiem segmentos específ icos de usuários do 

serviço concedido, exceto se no cumprimento da lei que espeCl

fique as fontes de recursos." 

Desta forma, vê-s e que nao exist e base legal para a aprovaçao 

do referido pro j e t o de lei. A Constituição Federal em seu arti 

go 5º, XLI assim preceitua: 

"XLI -a lei punirá qualquer discriminação atentat6ria dos di

reitos e liberdades fundamentais". 

Pelo exposto, voto e recomendo a rejeição do re 

ferido Projeto de Lei. 

------.... -... \,. -, , --~-

, 
I 

~I 
.; 

Deputado MARIO MARTINS 

SUBSTITUTIVO - CVTDUI 
\ 

Tf:~X 'T") ':~'I'N"I 1 "- '_ ~. I .. 1"1 ... 

C:oncecle passe 1 ivre ~s pessoa5i 
portadolra!; d e defici~l'lcia n(J 515 .. ·· 

t.: 0: 1'(; a cI E t Ir <:1 1'1 ",p D!r t: F' c: D 1 f..:. t: i \lO i n tE· .... 
I" ,..7' <:, .:- ... (j I l '~ '1 
• 0. 0 _. _ <:l • • (,"\ 11 

('~t· jO o .. J( (· ( .. r·c· E'(·I ·J(]· ··· I" - r' r ~ 1 "I, . n • o .. ...... .! I . ':. . . U .J <:\ .:> .;:. te. , 
, 

IVlrp a s PPS ~i Da ~i p Olr t ad oJra s d e 
dEficiênci a, (: o mp r ova dament p ca lrellt p '~, I') () c 'l ~t' ~Jl'" I]' P 01· · ·'I ·· ~ ':l c,-t· (~ Co C')"" 

. . .. 0 .0 . ç.. I <.l • 0'0 \ . <.\ I .. ) I . • I . .. _ . 

let ivo int(-:~ Ire::;tê\dljal. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE VIAcAo E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 534/91. 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da câ 

mara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resoluçâo n9 10/91, 

o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgaçâo na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentaçâo de emendas, a partir 

de 29/10/91, por cinco sessões. Esgotado o prazo, nâo foram recebi

das emendas ao projeto. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 

Sala da Comissâo, em 06 de novembro de 1991. 

RONALDO DE O~~~ 
Secretar 10 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORI'ES, DESENVOLVIHENTO URBANO E INTERIOR 

I - HELATÓRI O 

PROJETO DE LEI N9 534, DE 1991 

Dispõe sobre passe livre 
ficientes visuais, no sistema 
transporte coletivo público. 

aos c.e 
de 

Autor: D2putado JOSÉ CARLOS COUTINHO 

Relator: Deputado JOÃO RODOLFO 

O Projeto de Lei n9 534, de 1991, de autoria do 

ilustre Deputado José Carlos Coutinho, tem por objetivo insti

tuir passe livre para os deficientes visuais, no sistema de 

tran sporte coletivo interestadual. 

De acordo com o art. 29 da proposição, para ter 

direito a este beneflcio o interessado terá ape nas q ue apresen

tar "aos responsáveis pelo transporte, empresa concessionária, 

documento comprovante da sua condição". 

Justificando a medida, afirma o autor que o de

ficiente visual deve ser protegido por urna legislação especial, 

corno ocorre em diversos paises desenvolvidos, onde já é Dr~~~. 

to o direito de gratuidade nos transportes coletivos. 

Diz, ainda, que "inexistindo legislação especi 

al nesse sentido ( ... ) o amparo institucional explicito a def ' 

cientes visuais é um importante dever do Estado". 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

11 - VOTO DO RELATOR 

Consideramos louvável a preocupação do nobre De 

putado José Carlos Coutinho em proporcionar melhores condições 

para o deficiente visual deslocar-se e, assim, exercer com me

nos embaraço seus direitos de cidadão, conforme se lê em sua 

justificação. 

Contudo, entendemos que o benefício ora propos-
-to nao deve alcançar apenas os deficientes visuais. Os demais 

deficientes enfrentam as mesmas dificuldades para se locomover 

em nossas agitadas cidades. 

Além disso, somos de opinião que a passagem gra 

tuita só deve ser concedida às pessoas comprovadamente caren

tes. 

Essas as razões que nos levam a apresentar subs 

titutivo para apreciação dos ilustres membros desta Comissão. 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do proje 

to de Lei n? 534, de 1991, na forma do Substitutivo que oferece 

mos. 

Sala da Comissão, 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPOR'IES, DESENVOLVIMEN'ID URBANO E INTERIOR 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N9 534, DE 1991 

Concede passe livre às pessoas 
portadoras de deficiência no sistema 
de transporte coletivo interestadual. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 É concedido passe livre às pessoas por 

tadoras de deficiência, comprovadamente carentes, no sistema de 

transporte coletivo interestadual. 

Art. 29 O Poder Executivo regulamentará esta 

lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua publicação. 

Art. 39 Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art . 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE VIAçAO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 534/91 

Nos termos do art. 11 9 , caput, 11, do Regimento Interno da 

Cãmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n9 

10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Or

dem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 
• 

partir de 27/ 05/92, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 

recebidas emendas ao substitutivo oferecido pelo relator. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, em 3 de junho 

~~~'?(...--:>'A~ <

OLIVEIRA NORONHA 
Secretário 

de 1992 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, 
DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

PROJETO DE LEI N° 534, de 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, Desenvolvimento 
Urbano e Interior, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU , contra o voto em 
separado do Deputado Mário Martins, o Projeto de Lei nO 534/91 , nos termos do 
Substitutivo do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Paulo de 
Almeida, Presidente, Onaireves Moura, 10 Vice-Presidente; César Bandeira, Munhoz 
da Rocha, Antonio Morimoto, Nilmário Miranda, Fernando Carrion, Antônio Bárbara, 
Telmo Kirst, Jairo Azi , Romel Anísio , Mauro Miranda, Pedro Irujo, Vitório Medioli , 
Alacid Nunes, Etevalda G. de Menezes, Mário Martins, Ernesto Gradella, José 
Reinaldo, Efraim Morais, Luiz Pontes, Jairo Carneiro, Simão Sessim, Francisco 
Diógenes, Osvaldo Reis, Carlos Santana, Lael Varella e Francisco Rodrigues. 

Deputado PAULO 
Preside e 

GER 3.17.23.004-2 - (MAII92) 

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 1992 

elator 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VOTO EM SEPARADO 

Projeto de Lei nº 534/91 

Autor: Deputado JOSE CARLOS COUTINHO 

Vistas 

O ilustre autor do projeto argumenta que os de

ficientes visuais deveriam ter passe livre no sistema de trans

portes coletivos públicos e interestaduais. Utiliza como parâm~ 

tro o art. 227, 11 da Constituição Federal que foi interpretado 

de maneira errônea. O citado artigo determina que sejam criados 

programas de treinamento que visem a integração social do defi

ciente e a facilitação do acesso do mesmo aos bens e s e rvlços 

coletivos. O citado artigo não dá margem à concessão de gratui

dade em relação aos serviços coletivos. Determina apenas que se 

facilite o acesso do deficiente aos bens e serviços coletivos. 

Já tem sido apresentada à sociedade uma gama de facilidades aos 

deficientes físicos tais como rampas de acesso a sanitários, es 

tacionamentos destinados aos mesmos nos grandes magazines e 

shoppings, e outros. 

A Constituição Federal inovou no sentido de ln

tegrar os deficientes ao convívio social evitando a discrimina

ção. O projetado criaria justamente uma discriminação que faria 

com que o deficiente alijasse do convívio normal com a socieda

de identificando-o como um inválido, o que não é verdade. O de

ficiente vive na expectativa de ser considerado uma pessoa nor 

mal e esse tipo de benesse desenvolve em seu interior a confir

mação de sua impotência e da discriminação que a sociedade de-

senvolve em relação ao seu estado. 

te se traduz na expectativa de Vlr 

O malor "sonho" do deficien

a ser considerado como um 

ser igual ao seu semelhante. O deficiente está exausto de tanto 

cruzar seu olhar com os olhares de misericórdia daqueles que de 

verlam vê-lo como ser humano. A manelra correta de se ajudar o 

deficiente é fazer com que ele se sinta um ser igual aos outros 

GER 20.01.0050 .5 - (JUL/89l 
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sem as discriminações que, tentando ajudá-lo, fazem-no sentir

-se cada vez mais discriminado, cada vez malS deficiente. 

Por outro lado, os servlços de transporte col~ 

tivo necessitam do recebimento do valor das tarifas para conti 

nuar operando sob o risco de falência. Diversos são os c o ndi

cionantes determinados pelo Estado para que se propor Clone ao 

público os serviços de transporte. Dentre os fatores a serem 

considerados encontra-se a composição das tarifas. Encontra-se 

o valor da tarifa pela divisão do custo global apurado nos c u s 

tos dos serviços pelo número de passageiros por quilômetro ro

dado. Consequentemente, o usuário dos serviços, pagante, sub

sidiará o usuário não pagante. Isto clBvará fatalmente o preço 

da tarifa o que prejudicará a grande maioria dos usuários do 

sistema de transporte coletivo. 

Além do exposto, ressalte-se que o artigo 

do Projeto de Lei que regulamenta a concessão de servlços 

blicos assim preceitua: 

12 
, 

pu-

"Art. 12. [ vedado ao poder concedente estabelecer privilégios 

tarifários que beneficiem segmentos específicos de usuários do 

serviço concedido, exceto se no cumprimento da lei que espeCl

fique as fontes de recursos." 

Desta forma, vê-se que não existe base legal para a apr o vação 

do referido projeto de lei. A Constituição Federal em seu arti 

go 5º, XLI assim preceitua: 

"XLI -a lei punirá qualquer discriminação atentat6ria dos di

reitos e liberdades fundamentais". 

voto e recomendo a rejeição do Pelo exposto, 

ferido Projeto de Lei. 

~~ ~--. ------. ,~ 
Deputado MARIO MARTINS 

GER 20 .01.0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 534-B/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen 
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 2 , 
I, da Resolução n 2 10/91, o Sr. Presidente determinou a aber 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 31 /05 /93 , por 
Clnco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sala da Comissão, em 04 de junho de 1993. 

LUIZ HENRIQUE . DE AZEVEDO , . 
Secreta 10 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 534, DE 1.991. 

Relatório. 

Concede passe livre às pessoas 
portadoras de deficiência no sistema de 
transporte coletivo interestadual. 

AUTOR • • 
Transportes, 
Interior. 

RELATOR • • 

Comissão de Viação e 
Desenvolvimento Urbano e 

Deputado ÉDEN PEDROSO. 

o Deputado JOSÉ CARLOS COUTINHO apresentou projeto 

de lei que visava conceder passe livre aos deficientes visuais 

no sistema de transportes coletivos públicos interestaduais. 

Encaminhado o projeto à Comissão de Viação e 

Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior, essa entendeu 

apresentar e votar Substitutivo que visa conceder 

às pessoas portadoras de qualquer deficiência, 

comprovadamente 

interestadual. 

carentes, no sistema de 

passe livre 

desde que 

transporte 

O Substitutivo apresentado 

seguintes termos: 

foi justificado nos 

GER 3.17.23.004-2 • (MAl/93) 
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"Entendemos que o benefício ora 
proposto não deve alcançar a penas os 
deficientes visuais. Os demais 
deficientes enfrentam as mesmas 
dificuldades para se locomover em 
nossas agitadas cidades. 

Além disso, somos de opinião que a 
passagem gratuita só deve ser concedida 
às pessoas comprovadamente carentes. " 

Nessa mesma Comissão o Deputado 
; 

MARIO MARTINS 

apresentou voto em 

Projeto. Segundo o 

separado recomendando 

nobre Deputado, nao 

a rejl~ição do 

existe respaldo 

constitucional para a concessao deste privilégio aos 

deficiêntes. Que o projeto cria uma nova discriminação em 

relação aos deficientes, identificando-os como i nválidos. E 

que, por fim, fatalmente as passagens dos deficientes serlam 

subsidiadas pelos passageiros pagantes. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

cabe se manifestar apenas acerca da constitucionalidade, 

juridicidade e quanto à técnica legislativa utilizada no 

Projeto de Lei sob exame. As discussões referentes ao mérito 

em si do projeto já foram esgotadas na Comissão que analisou o 

Projeto anteriormente Comissão de Viação e Transportes, 

Desenvolvimento Urbano e Interior. 

Estão atendidos os requisitos constitucionais de 

admissibilidade: 

GER 3.17.23.004-2· (MAII93) 
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competência legislativa da União (art. 22 

combinado com o art. 175, parágrafo único); 

- atribuição do Congresso Nacional (art. 48); 

- iniciativa legítima (art. 61, caput); e 

- processo legislativo adequado (art. 59, 111). 

A técnica legislativa usada é adequada. 

o mesmo pode ser di to quanto ao Projeto de Lei 

original. 

Destarte, voto pela constitucionalidade, juricidade 

e pela boa técnica legislativa do Substitutivo apresentado 

pela Comissão de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano 

e Interior ao Projeto de Lei nº 534/91. 

Sala da Comissão, em 05 de G~~ de 1993. 

Deputado~~~~~n 

r 

305573 11.118 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 534-B, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis 

lativa do Projeto de Lei nº 534-B/91 e do Substitutivo da 

Comissão de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e 

Interior, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Jesus Tajra - Vice-Presidentes, João Natal, José Luiz Cle

rot, Nelson Jobim, Roberto Rollemberg, Tarcísio Delgado, 

Antônio dos Santos, Paes Landim, Tourinho Dantas, Fernando 

Diniz, Gerson Peres, 

valdo Melo, Prisco 

Knop, Vital do Rêgo, 

José Maria Eymael, Nestor Duarte, Os

Viana, Benedito de Figueiredo, Dércio 

Wilson MOller, Helvécio Castello, Luiz 

Máximo, Moroni Torgan, Hélio Bicudo, José Genoíno, Gastone 

Righi, Nelson Trad, Benedito Domingos, João de Deus Antunes, 

Augusto Farias, Irani Barbosa, Chico Amaral, Nícias Ribeiro, 

Valter Pereira, Everaldo de Oliveira, Jofran Frejat, José 

Falcão, Maurício Calixto, Fernando Carrion, Maria Laura, 
Pedro Tonelli, Antônio Morimoto, Jair Bolso ro, Cleonâncio 

Fonseca e José Burnett. 

GER 20.01.0050.5 - (ABRf91) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 534-C, DE 1991 

(Do Sr. José Carlos Coutinho) 

Dispõe sobre passe livre aos deficientes visuais, no sis-
, 

tema de transportes coletivo publico. 

(Às qomissões de Viaç~o e T~ansporte, Desenvolvimento Urba 

no e Interior; e de Constituiç~o e Justiça e de Redaç~o ; 

(Art. 54, RI) - Art. 24, 11). 

, 
S U 'I1 A R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comiss~o de Constituiç~o e Justiça e de Redaç~o: 

- emenda oferecida na Comiss~o 

- termo de recebimento de emendas 

111 - Na Comiss~o de Viaç~o e Transportes, Desenvolvimento Ur

bano e Interior: 

- termo de rec~b~mento de emendas 

- parecer do Relator 

- substitutivo oferecido pelo Relator 

- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 

- parecer da Comiss~o 

- voto em separado 

- substitutivo da Comiss~o (texto final) 

IV - Na Comiss~o de Constituiç~o e Justiça e de Redaç~o: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comiss~o 

GEA 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 
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Dispõe sobre pa sse li vre aos deficientes visuais, ~o 

sistema de t r anspo rt es co l etivo p~blico; tendo pare

ce re s: da Comissão de Viação e Transportes, Desenvo! 

vimento Urbano e Interior , pela aprovação. com Subs 

titutivo, co nt r a o voto em separado do Sr. Márjo Mar 

tins; c, da Com i ssão de Const itu ição e Justiça e de 

Redação ,peJa constitucionalidade, juridicidadc e té c 

nica legisla t iva deste e do Substitutivo da Com i ssão 

de Viação e Transpo rte s , Desenvolvimento Urbano e In 
tcria r. 
(PROJETO DE LE I N9 534, de 199 1. 3 que se r eferem os 

pareceres). 

s U I~ Á R I O 

r - Projeto inicial 

II - ila Comissão de Constituição e Jus tiça e de Redação: 

- emenda o fere cida na Comi ssão 

- termo de r~cebimento de eme ndas 

11] - r~a Comissão de Viação e Transportes . Desenvolv imento Ur 

bano e Inte rior: 

- termo de receb imento de emendas 

- parecer do Relator 

- substitutivo oferecido pelo Relator t 
- te rmo de re cebimento de emenda.s ao su ti tutivo 

- parecer da Comissão 

- voto em separado 

- substitutivo da Comissão (te xto final) 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de em~ndas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. ]9 - t in stitu ído , em t odo o Território Naclonal , o passe 

liv r e para os deficientes vi suais . no sistema 

transportes coletivo público in te r estadua l. 

de 

Ar t . 29 - O b~ne fi ciário desta Lei deverá apresentar a os respo~ 

sáveis pelo transport~, empresa concessionár i a . docu 

mento comprova nt e da sua condiç ~ 

Art. 39 - Esta l e i entra em vigo r I' " data de sua pub l i cação . 
• 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário, 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Os de f icientes v i suais de vem ser proteg i dos por uma 

l egislação espec ia l , como ocorre nos pa í ses ma i s de senvolvidos 

inc l u i ndo a gra tu i dade nos transpo rtes co l etivos . 

Jn~xjst jndo lcg1slaç io especial n~ssc Stf,tld0 acre

ditamos que o amparo i nstitucl ona) c~!J liclt o a dcflCl~f, ~CS Vl

suais é um impor t ante dever do Estado , 

A nova Constl tuiçã o , re con hecendo a pcn05ê.: situaçã o 

em que se encontram os dcficlentes fi slCOS, 

grave crise econômica que o País atravessa. 
espcç i alr<,(·ntl? na 

e·staL.clE:Cf::u no l-.rt., 

227, ltem J]: "crlação de prevenção c atC'nàlnent.o eS?f::c!a lizado 

para Os port.adores de deficl~ncja fíSIca, sensorIal o~ rcntal , 

bem como de integração social do adolescente port.ador d~ de f ic~ 

êncla mediante o-trat.amen t o para o trabalho e convivencia, 

a f acilitação do a cesso aos bens e se rviços coletivos., con, 

ellminação de preconceitos e obstáculos arquitetônlcos" . 

e 

a 

De ntro desse ~spirlto. a propost.a ora aiJresent.a-
da visa , antes de tudo , melhoramento de condições para qUE: o 

deficiente visual possa deslocar-se con malS facIlic~õ' 

cer com menos embaraço os seus direitos d e cidac;~ , 

, c:..:(:r -

Pelo elevado alcance dg ntedid 

com o apo io dos nobres colegas . 
cspe rdIftOS 

Sala das Sessões, e;-:-, "1' l (, __ / ai AI. 

cont.ar 

I tw ~.i) C:::r J-:y Der ado JOSr: CARLOS COI.;?INHO 

.. ') ' 

1/ 
I 

J.,IO / .H.AC'A O CITADA . Ap,{I~A DA 'Il.A C'OOJi.Dl~'AC'A () 
DAS COII.IS50n "RIrlA~'IIt' Tl S 

CONSTITUIÇAO 
u:rtrB.Lx:.A n:DD.IJTV A DO aRASn.. .... 

Titulo VIII 

DA ORDEM SOCIAl 

Capítulo VII 

DA FAMlUA. DA CRIANÇA, 
DO ADOLESCENTE E DO 10050 

Art. 227. É dever da famOill , da sociedade e do Estado lIsse
gurar à crillnça e lia lIdolescente, com lIb~w prioridade, o 
direito à vidll , à saúde, à 1Ilimentação, à educação, lia lazer. 
à profissionalização. ~ cultura, à dignidade, ao respeito, à liber· 
dade e à convtvênda familiar e comunitária, aJém de cokK:á-los 
a salvo de toda forma de negligência. discriminação, exploração, 
vloléncia. crueldade e opressão. 

D - criação de programlls de prevenção e atendimento 
espedalizado plIrll os portadores de deficiência física, sensorial 
ou mental. ~m como de integração social do adolescente porta· 
dor de deficiência, mediante o trein-'mento para o trabafho e 
li convtv~ncia. e li facilitação do acesso aos ~ns e serviços 
coletivos, com -' eliminação de preconceitos e obstáculos arqui
tetônicos. 
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""lO 
DEP UT ADO FLAvIO ARNS 

E~ENOA MOD I FICATIVA 

E .JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

11",-- unlPO 

I PR I PSDB 

Substitua - se d ~ a rt . 19 a e xo :ess ão "defi cien te s vi 

5uals " por "pesso<::s portad oras de deficiên C:.ê " . 

JUSTIF I CAT IVA 

-A presente eme nda objetiva ampli a r o número de pe~ 

50 25 que se hene f !ciar~o com a aprovaçã o de ste projeto ce lei. 

Se houver limitaçao desta posslhili dade un;Cêment e 

paTa as pess oa s com deficiência visual, vá ri os outr os gr upos , i gual 

men~e necess i tando do benefici o , n~c serSo contemp lados. Podem s er 

citadas , p <:: ra ey.empl ':f1C'zç So , pe ssoas com def1ciênc!a f! sica , audi 

tilva, motora , múltipla . 

A suges Ui o proposta ultrap2ssê 2 d':f\c l1 ldade, 2b!i~ 

do- se a a l ternat iv a para Que ~s pessoas com outras deficiênci~s PO~ 
sam igu~lmente se ~enefjc .l é!r da le i. Deve ser enfat i z edo Que o aces 

SO 20 tran s por te é um dos ind icadores f undaoentajs de in teg:açaoda 
pess c a com deficiência ~ soci edade em que vive. 

.. ~ vc: 
~/~/~------------------~--------------------------

COM ISSÂO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N' 53 4 / 91 

Nos termos do art. 119. ~, I. do Regi

mento Interno da Câmara dos neputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n' 1.77/89, o Sr. Pre.idente determinou a abertura - • di 

vulgação na Ordem ·do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas. a partir de 2~ 06/91 , por 3 •••• ões. 

t.ndo. ao seu término. e ste Órgão Técnico recebido 1 e •• nda 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1991 

HILDA DE SENA C~WIEDERHEC~ER 
Secretária 

COIUSSAO DE VIAçAo E TRANSPORTES, DESEHIIOLI1IKEH'ro URBAIIO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMEIftO DE EllEllDAS 

PROJETO DE LEI N9 53 4 /9 1. 

Nos te r mos do a rt. 119. caput , I, do Regimento Inte rno da cã 
mara dos Depu tados. alterado pelo art . 19 , 1. da Resolução n9 10/91 • 

o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem d o 

Dia das Comissões - de praz o para apresen tação d e emendas. a partir 

de 29 / 10 /91, por cinco sessões. Es gotado o prazo. não foram recebi 

das emendas ao projeto. 

Sala da Comissão . em 06 de n ovembro de 199 1. 

AZ ... -t'<>CÃ-~~ 
- RONALDO DE OLIVEIRA NORO~ 

Secretário 

cn == DE VIAÇ}D E TRI\!'lSPORrES , ~ 
1lUUOR 

I - RELATÚRIO 

O Projeto de Lei n9 53 4, de 1991, de autoria do 

ilustre Depu tado José Carlo s Coutinho, tem po r objetivo insti

tuir ~asse livr e para os deficientes visuais, no sistema 
de 

trar.sporte cole tivo interestadual. 

De acordo com o -ar t . 29 da pro posição . para ter 

airei t o a este benef{c i c o interessado terá apenas Que apresen_ 

t ar "ao s r esponsáveis pelo transport.e, empresa -

documento comprovante da sua condi ção". 
concessionária, 

Justificando a medida, afirma o autor que o de 

ficiente vi sual deve ser protegido por uma leg i slação especial , 

como Ocorre em diversos pa i ses dese nvo lvidos, o n de já é 

to o di reito de g r atuidade nos transportes coletivos . 

Diz, ainda, que "inexistindo leg islaçã o espec 
aI nesse sentido ( .. . ) o amparo · 1 ~nst tucional explicito a def > 
cientes visuais é um importante dever do Estado~. 

II - VOTO 00 RELATOR 

Consideramos louvável a preocupação d o nobre De 
put.ado José Carlos Coutinho em proporcionar melhor es cond~ções 

visual desloca r- se e , ass im, exe r ce r com me 

di r eitos de cidadão, conforme se lê em sua 

para o def~ciente 

nos emba ra ço seus 

justificação . 

Contudo , ent.endemos que o bene ficio ora propos 

to não deve a lcançar apenas os deficiente s visuais. Os demais 

deficientes enfrentam as mesmas dif i cu ldades para se locomover 

em nossas agi tada s cidades . 

Além disso, somos de opin ião que a passagem gr~ 

tuita só deve se r concedida ãs pessoas comp r ovadamente caren

tes. 
Essas as razões que nos levam a apresentar sub~ 

titutivo para apr eciação dos ilustres membros desta Comissão. 

Ante o exposto , votamos pela aprovação do Proj! 

to de Lei n9 534, de 1991, na f o rma d o Substitutivo que ofe rece 

mos. 

Sala da Comi ssão . 

e lato 
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SUBST ITUT IVO AO PROJETO DE LEI N9 534, DE 1991 

Conceóe passe livre às pesso as 
po rtado ras ce deflclêncla no SlStema 
de tran s porte coletlvo lnterestadual. 

O Co ngresso NaCl0nal decreta: 

Art.. 19 to concedldo passe 11vre às pessoas po~ 

t.adcras de deflclêncla, comprovadament e ca rente s, no Slstema de 

t.rans?orte coletlvo lnterestadual. 

Art. 29 O Poder ExecutlvO r egu lamentará esta 

l el no praz o de 90 (noventa) dlas a contar de sua pub llcação. 

Ar t. 39 Esta lel ent r a em vlgo r na data de sua 

publlcacão. 

Ar t . 49 Revogam- se as dlSposiçôes em contr á rio . 

Sa l a da CO~ lssão, 

COIUssAo DE VU.çAo E TRAIISPORTES. DESENVOLVIIIENTO ORBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIIIENTO DE EKENDAS 

pROJETO DE LEI M9 53 4 /91 

da 

n9 

Nos termos d o art. '1 9 , caput, 11, d o Regimento Interno 

c ã~ara dos Depu tados , alterado pelo art. 19, I. da Resolução 

o Sr. Presidente determino u a abertura - e divulgação na Or

Dia da s Comissões - de praz o para apresentação d e em~nd as . a 
1 0/91 . 

dem d o 
partir de 2 7/ 05/ 92, por cinco sessões . Esgotado o prazo, 

r ecetidas eme ndas a o substitutivo o f erecido pelo r elator. 

Sala da Comissão , em 3 d e junhO 

n ã o foram 

de 199 2 

L2 .. _/.:sçA~7 
~~ÕLÍV~IRA NORON HA 

Secre tar io 

.:cO=- . PARECER DA COMISSÃO 

DesenvolvLmento 
A ComLssão de Viação e Transpones 

I d APROVOU contra o '1010 em 
Urbano e Intenor em reunLão ordLnana reaplza a

t 
n~le Lei nO 534191 nos termos do 

d do Deputada Máno Martins o rOJe o e 
separa o 
SubstLtutLvO do Relator 

Est iveram presen!~s os Senhores Deputados Paula de 
lO Vlce.PresLdente. César BandeLra. Munhoz 

Almeida. PreSidente. Onalreve~ ,~o.ura , M randa Fernando Carnon. AntónLo Bárbara. 
da Rocha. Antonio M~nmoto . I m~mo ~auro Miranda Pedro IruJo, Vltóno Medioh. 
Telmo Kirst . JaLro AzI. Romel An~SLo , es Mário Martins . Ernesto Gradella , Jose 
AlacLd Nunes, Etevalda G de enez J' o Carneiro Simão Sesslm FrancLsco 

Id Efraim MoraiS LUIZ Pontes. aLr . 
Reina o. C· I s Santana Lael Vare lla e FrancIsco Rodngues 
Diógenes. Osvaldo ReLs ar o . 

Sala da Comissão. em 2' de outubro de 1992 

-~ 
( Deputad,O PAULO DE ALMEIDA 
~preSl~\%e 

Vis ta s 

VOTO EM SE PARAOO ~o ~" . \ 
...., A"R..o ", fllo?. íi~ 

o il ustre a u t o r do p r ojeto a rgum enta que os de 

f i ci ente s v i suais dev e ri am t e r pas s e l ivr e n o s ist ema de t r ans 

portes co letivos públicos e i nt e r estadu ai s . Utiliz a como parâm~ 

t r o o art. 227 , 11 da Co nsti tuiçã o fede r a l Que foi in terpr etado 

de man ei ra e rrônea. O c itado a rt igo d e termina Que sejam criados 

prog ram as de treina~ent o Que vi se m a i nt eg ra ção soci.l d o defi 

ciente e a faci l itação do acesso do mes mo aos bens e serviços 

co letivos . O ci tad o artigo n ão d á margem à co n cessão de gratu i

dade em relaç ão aos se rviços cole tiv os . Oe ter mina ape na s que se 

faci lit e o acesso do deficiente aos bens e se r viço s c o l etivo s . 

Já tem s ido a presentad a à sociedade u.a gama de facilidades aos 

defic i e nte s fi sicos tai s como rampas de a cesso a sanitários, 

ta c ionamentos destinados aos meSM OS no s grande s ma gazines 

s hopping s , e outro s . 

es 

e 

A Cons t ituição f ede ral inovou n o sentido de in

tegrar os defici e nte s ao c onvívio social e vitando a discrimina

çã o . O p ro je tad o c riaria justame nt e uma di sc ri. inação que faria 

co m que o def i cient e alijas s e do c on vi via nor~al COM a socieda

de identifi c ando-o co- o um inválido, o que não é verdade . O d e -

fic iente vive na ex pectativa de se r c onsiderado u.a pessoa nor 

81!Ise tipo de be nesse desen vo lv e e m seu inte'rior a confir

de sua i mp otê ncia e da d is c ri minaçã o que a soci e d ade de -

lIIal e 

mação 

senvolve eM relação ao seu e s tad o. O lIIai or " so nh o " do def ic ien-

te se t raduz na ex pectativa de v i r a ser c onsiderado c omo um 

se r igual a o seu semelhante . O defi c iente es t á exausto de ta nto 

c ru zar seu ol h ar com os olhares de miseri c6 rdi a d~queJes que d e 

ve riam vê - lo c o.o ser hu.ano. A . a neira r -)rreta de se ajudar o 

deficiente é faze r com qu e el e se si nta ~ se r i gu a l a o s outros 

sem a s dis c riminaç ões que, tentan do aju L 

- se cada ve z mai s discr im i n a d o, cada v ez ma 

Por ou tr o lado, os servi ços dL 

fazem - no se ntir 

ic ie nt e . 

. .Is po rt e ca l ,! 

tivo necessita m do re ceb im e nt o d o val or das tarifa s para contl 

nua r opera n do sob o risco de falência. Di v e rso s são os co nd i 

c ionantes dete rm ina d os pe lo Estado para qu e se pr o po r cio n e ao 

púb li co os se rvi ço s de tran spo rt e. Dentre 05 fatores a se r e m 

co nsid e rado s enc ontra- se a c omposição da s tarifas. Encon t ra-se 

o valor da ta r ifa pel a div isão do c usto global a purad o n o s c u s 

tos dos s erviço s pel o número de pa ssa geiros por quilômetr o r o -

dado . Co nsequente men te, o usuário do s ser viço s , pa gan t e, s u b -

si diar á o usuá ri o n ão pagante. I sto ele var á f ata lmente o preç o 

da tar i f a o que pre j udicará a gr ande maioria do s u suá ri os do 

s ist e ma de t ran sport e coletivo . 

Além do expost o , ressalt e - se que o artigo 12 

do Projeto de Lei qu e regulamenta a conc essão de ser v iços pú

blicos assim preceitua: 

"Art . 12. ( v e dado ao po d er co n cedent e esta b e l ecer pri v ilégios 

t arifário s q ue benef ic iem s egmen t os específicos de usu á rios d o 

serviço co ncedido , exceto s e no c umprimento da lei que especi

fi qu e 8S fontes de recursos. " 

Oesta fo r .a, vê-se que n ão exist e base legal para a aprovação 

do re ferid o pro je to de le i. A Co nstituiç ão Feder a l em so u arti 

go 59 , XLI assi. precei tua: 

" XLI - a lei pun i r á qualquer discri minaçAo aten tatória dos di

reitos e libordades funda me n tais " . 

Pe l o exposto, 

ferido Pro jeto de Le i . 

voto e re c ome ndo 8 rejeiçAo do r e 

Deputado ~ARIO ~ARTIN S 
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CO~ IS S ~O DE CO'STI TU IÇ~O [ JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

TE~~O DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI " 53 4- B/9I 

Nos termos d o a r t. 119, caput . 1 , d o Regimen 
to Interno da Câmara d os Deputados. alterado pel o art. lf~ 
I. da Resoluçã o n! 10/91. o Sr. Presidente determinou a eber 
tura - e divulgaçã o na Ordem d o Dia das Comissões - de prazõ 
pare apresentaçã o de emendas. e partir de 31 / 05 /93 • por 
cinco 5essões. Esgotado o prazo , não forem recebidas emendas 
ao projeto. 

Sa la de Comissão, em 0 4 de junho de 1993 . 

LUIZ HENR1~.J\ . DE AZEVEDO se~~!tiiO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E ~USTIÇA E DE REDAÇÃO 

I ~ Relatório . 

o Deputado JOst CARLOS COUTI NHO apresento~ projeto 

de lei que visava conceder passe livre aos de ficientes Visuais 

no sistema de. transportes cole t ivos públicos i nterestadua is . 

Encaminhado o projeto ~ Comissão de Viação e 

Transpor tes , Desenvolvimento Urbano e I nterio r , essa e ntend eu 

apresent.ar e 

às pesso as 

votar Sub stit.utivo que 

portadoras de qualquer 

visa concede r passe livre 

de f iciênc ia, desde que 

comprovadamen te 

interestadual. 

c arentes, no si stema d e transporte 

o Substitutivo apr esentado :oi justificado no s 

seguintes termos: 

" Entendemos que o benefício o r a 
p r oposto não deve alca nçar ape na s os 
deficl.ent.es vl.suais . Os dema.ls 
defic i entes enfrentam as mesmas 
d if iculdade s para se locornover em 
nossas agitadas c.ldades. 

A.l ém disso, somos de o p.lnião que a 
passagem gratuita só deve ser concedida 
às pessoas comprovadamente c aren tes. " 

Nessa mesma Coml.ssão o Deputado MÁRIO I'f.ART1NS 

apre s e nt.ou voto e m 

Projeto. Segundo o 

separado r e comendando 

nobre Deputado , não 

a rejeição do 

existe respaldo 

constituciona l para a co ncessão deste privilégio aos 

deficiênt.es. Que o projet.o c ria uma nova discrimi nação e m 

relaç ã o aos deficientes, ident.ificando-os como i nválidos. E 

que, por fim, fatalment.e as passagens dos defic i en t es seriam 

subsidiada~ peios passageiros pagantes. 

É o relatório . 

VOTO DO RELATOR 

À Comissão de Constit.uição e Justiç a e de Redaçao 

c abe se man ifes tar a pe nas acerca da constitucio nalidade , 

juridicidade e quanto à téc n ic a leg islativa util i zada no 

Projeto de Lei sob e xame . As discussões referentes ao mérit o 

em si do projeto jA f o ram esgo t.adas na 

Proje t o anter io rmente Comissão de 

Comissão que analisou o 

Vi a ção e Transportes , 

Desenvolviment o Urbano e Int.erior. 

Estão aten'didos os requisi t os constituc iona is de 

admissibil idaae: 

compe t.ência leg .ls lat.lva da 'Jnião 

combi n ado com o a rt. 1i5 , parágrafo único ) ; 

(art. 

- atribuição do Congresso N~ciona l ( a rt.. 48); 

iniciativa legitima ( art . 61 , ~l ; e 

- processo legislativo adequado (a rt . 59, 111). ' 

A técnica legislativa usada é adequada. 

22 

o mesmo pode ser dito quanto ao Projeto de Lei 

original. 

Desta rte, voto pela constitucionalidade, juricidade 

e pela boa técn.lca legislativa do Subs titutivo apresentado 

pela Comissão de Viação e Transportes, Desenvo lvimento Urbano 

e Interior ao Proje~o de Lei n Q 534/91. 

Sa la da Comissão, em 05 de o ..s-uJ......- de 1993. 

~ 
. ./ 
" / 

Deputado ROSO 

'-- ------- - .. -e"l'ja"tor 



/TI - PARECER DA COMISS~O 
~ 

A ComiSS~8 d~ Constituiç~o e Justiça e de Re

daç~o, em r~~nião ordinária realizada hoje, opinou unanime

mente pela c:ístitucion21idade, juridicidade e técnica legis 

lativa do Pr:. 4eto de Lei nº 534-B/91 e do Substitutivo da 
~ 

Comiss~o de .' :'aç~o e Transportes, Desenvolvimento Urbano e 

Interior, nc~ termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

J esus Tajra - Vice-Presidentes, João Natal, José Luiz Cle

rot, Nelson ~~bim, Roberto Rollemberg, Tarcisio Delgado, 

Antônio dos Santos, Paes Landim, Tourinho Dantas, Fernando 

Diniz, Gerso~ Pe res, José Maria Eymael, Nestor Duarte, Os

valdo Melo, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, Dércio 

Knop, Vital ttI Rêgo, Wilson MOller, Helvécio Castello, Luiz 

Máximo, Mor a~i Torgan, Hélio Bicudo, José Genoino, Gastone 

Righi, Nelso n Trad, Benedito Domingos, João de Deus Antunes, 

Augu sto Faria~:. Irani Barbosa, Chico Amaral, Nicias Ribeiro, 

Valter Pereir~=-. Everaldo de Oliveira, Jofran Frejat, José 

Falcão, Maur:~~i o Calixto, Fernando Carrion, Maria Laura, 

Pedro Tonell:. Antônio MJrimoto, Jair Bolso~ro, Cleonânc io 

Fonseca e Jos=' Burnett. 

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 1993 
~ ------

______ .:!l-/ ----

~àdo /JOSÉ DUTRA ------ / -- , 
PDésident.e 

I . 

/ 

Deputado 
R 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS TIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 534 - D, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

Concede passe livre às pessoas porta 
doras de deficiência no sistema de 
transporte coletivo interestadual . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1° - É concedido passe livre às pessoas porta 

doras de deficiência , comprovadamente carentes , no sistema de 

transporte coletivo intere stadua l . 

Art. 2° - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua publi cação . 

Art . 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Art . 4° - Revogam- se as disposições em cont rári o . 

Sala da Comissão , em 0,,2.. _0-3 - q L\: • 

- -----r~----

l'-/.J.":!T>. Z NONÔ 

/ te 
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CAMARA DOS DEPUTADOS k f .. 
• • 

ÕIJ." 

'1 COMIssAo DE CONSTITUrçAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 534-0, DE 1991 

REDAÇAO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani

memente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 534-C/91. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô Presidente, J osé Dutra, 

Vilmar Rocha e Carlos Kayath - Vice-Presidentes, Ary Kara, 

João Natal, Maurici Mariano, Nestor Duarte, Valter Pereira, 

Antônio dos Santos, Délio Braz, Maurício Cali xto, Maurício 

Najar, Ney Lopes, Tony Gel, Tourinho Dantas, J osé Falcão, 

Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, José Burnett, José Maria 

Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Vasco Furlan, Edmundo 

Galdino, José Abrão, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sigmaringa 

Seixas, Benedito Domingos, Carlos Scarpelini, Edison Fidélis, 

Marcos Medrado, Valdenor Guedes, Benedito de Figueiredo, Beth 

Azize, Neiva Moreira, Wilson MOller, Edésio Passos, Hélio 

Bicudo, Helvécio Castello, José Dirceu, Gastone Righi, Oscar 

Travassos, Robson Tuma, Irani Barbosa, Fernando Dini z , Eve
raldo de Oliveira, J osé Falcão e Nilson Gibson. 

Sala da em 02 1994 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 



PS-GSE/ oI r /94 Brasília, ~/V) de março de 1994. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 

de Lei n ° 534-D, de 1991, da Câmara dos Deputados, o qual 

"concede passe livre às pessoas portadoras de deficiência no 

sistema de transporte coletivo interestadual". 

Atenciosamente, 

Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

DD . Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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CÂMAF<A D O S DEPUTADOS PROJETO DE LEI N,· 534 de 19 9 1 
A U T O R 

_~SE~Ç~ÃO~OE~S~IN~O~P~SE~ ________________________________________________________ ---------------------------------4----- - -- --------------------

EMENTA Dispõe sobre passe livre aos deficientes visuais, no sistema de tranpontes coletivo p~ 

blico, 

-1-- - -- -_ . _ _ .. _ __ _ 

03.04.91 

25.04. 9 1 

25.06.91 

25.06.91 

28.06. 91 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 04.04.91, pago 2949, cal. 02. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e de Redação(ADM); e de Via 

çã o e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior - Art. 24, II. 

PLENARIO 

E lido e val a imprimir. 

DCN 26.04.91, pago 4728, cal. 02. 

(: 0"1<; <: /,0 DE CJ :JST .HI STIC I\ / REDACAo 
- "'- '" ~_. - - _ ._--
Oislrl bu id o ; 0 (a ) r e l al or(a), Ou NILSON GIBSON. 

OCN' __ '_...J/_, pág .. __ -" Ml'\.. __ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 25 a 27.06.91 . 

DCN~06, Cf' , pfg.ILJo1;a OL 
, 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Foi apresentada 01 (uma) emenda, pelo Dep. FLAvIO ARNS. 
• 

JOSE CARLOS COUTINHO 

( P O T - RJ ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

V etado 

Razõe s do veto-pub licadas no 



• 

•• 

ANDAMENTO 

29.10.91 

29.10.91 

06.11.91 

12 .11. 9 1 

27.05.92 

03 .06. 92 

24.06.92 

--- - --

PL. 534/91 

I~EDIS fRIBUloO - Resot~ção 10j9í 

Comissões: de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior; e , de Constituição e 

Justiça e de RedaçãolArt. 54, RI) - Art. 24, 11. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E IN~ER~O~ 

Distribuido ao relator, Dep. JOÃO RODOLFO. ()'1~ 01 
teM cQo/J ~ f?H .' ,.~3 · ..... ..;;;....;1- -

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Prazo para apresentação de emendas: 29.10. a 04.11.91. 

OCN <1t_'ª-' .! O 1:lL. ,4g. ~!. {L'3::; toI. 9 ~ 
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Parecer favorável do relator, Dep. JOÃO RODOLFO, com substitutivo. 

(PL . 534 -A /9 1) 

ICN@ (Pf I <te<. pág. ;/6/1. cor. O ei , 
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE , DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Prazo para apresentação de emendas: 27 a 02.06.92 ( somente aos membros desta ~isSãO ) 

DCN .. 4lr . .e[I.J1-: pág .. A9f?ZLcol.C"/2_:;"" 
COMISSAO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE, DESENVOLVIMENTO URBANO 'E 'INTERIOR 

Não foram apresentadas emendas. • 
• 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Parecer favoravel do relator, Dep. JOÃO RODOLFO, com substitutivo. Concedida vista ao Dep. Mário 

Martins. 



/ 
C.\MARA DOS DEPUTADOS 

CE L - Seção de Sinópse 

ANDAME NTO 

09.09. 9 2 

21.10.92 

27.0 5 .93 

27.05.93 

04.0 6 .93 

23.06.93 

11.11. 93 

CLJ I 2Q.48 0020 o (N OV /841 

PROJETO N9 53 4 / 91 Continuação 02 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

O Dep. MÁRIO MARTINS, que pedira vista, devolve o projeto apresentando voto c ontrário. Parece r 

f a vo ráve l do r e lator, Dep. JOÃO RODOLFO, com substitutivo. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 
Aprovado ~ parecer favorável ,go r~lator, Dep. JOÃO RODOLFO, com sub s titutivo, c ontra o 

voto contrário do Dep. MÁRIO MARTINS. 

(PL. N9 534-B/91) DCNº.J-'jz . .J;l~_ .. pág ._&.22_J$_ col. . _2~ __ '_'. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. FERNANDO CARRION. 

DCN \> __ fiZJº.f?..Jq ~3 __ . pá9.: . .H~]~. coLQJ ... ..... . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 31.05 a 04.06.93 
DCN g.S/'!~..lgs. ... , pág.Jj. O(;j Z .. col ·.9 &- __ -, .. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Redistribuido ao relator, Dep. ~DEN PEDROSO. 

DCN.?k /9. 6. .l 1J. págJj2!t> col. 0~ ._ ... 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ~DEN PEDROSO,~pe la c o nstituc i ona l idade , j ur id i c i da 

de e técnica l e gislativa deste e do substitutivo da Comissão de Viação d e Transporte s . 

• 

VIDE VERSO 



----------------------------------------------------------------------------- ------ ----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seção dt! Sinopse 

ANDAMENTO 

03.01.94 

17.01. 94 

17.02. 94 

02.03. 9 4 

CD I 2048 ()( ,.'u o IN IJV 841 

PROJETO N9 PL 534/91 Con tinu açdO 

MESA (ARTIGO 24, INCI SO 11 DO RI) 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comiss ão de Via ção e Tran spo rt es , Desenvolviment o Urbano e 

Interior, pela aprovação, com Substitutivo , contra o voto em separado do Dep. Mário Martins; e da Co 
missão de Constituição e Justiça e de Reda ção , pela co nstitu c i ona lid ade , juridicidade e tecnica legi ~ 

l ativa deste e do Substitutivo da Comiss ão de Viaçã o e Transporte s , Desenvolvimento Urb a no e Interior. 

(PL 534-C/9 1). 

MESA 

Prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de: 17.01 a 08.02.94 

M-ESA 
OF . SGM-P/18 3!9 4, ã CCJR , e ncminhando este projeto para que s e ja elaborada a Redação Fina l, nos 

t ermo s do art. 58, § 49 e a rt. 24, 11, do R.~. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep Nilson Gibson. 

(PL 534-D/91 ) . 

/ 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVES DO OF . PS/GSE 

• 

. , 
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Em O CC de junho de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins 

constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de 

Lei da Câmara nº 44, de 1994 ( (PL nº 534-D, de 1991, na 

origem), que "concede passe livre às pessoas portadoras de 

deficiência no sistema de transporte coletivo interestadual". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

NADaRA JúNIA MARISE 
PRIMEIRA SECRETARIA Primeiro Se c retário , em exercicio 

I ' Y . p Senhor 

, ',..-.----------------*l 
, 

9Y I 
Mesa 

A lU) Li ! li e -SE 

Em j ç / 

Secretári 

A Sua Excd lência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos D putados 

dbb/ . 
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Em 05 de julho de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 44, de 1994 (PL n° 534-D, de 1991, nessa Casa), 

sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "concede passe livre 

às pessoas portadoras de deficiência no sistema de transporte coletivo interestadual". 

Aproveito a op01tunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 

de estima e consideração. 

PRlrylEIRA SECR TARIA 
1: ... ~."..--.,~.."... __ 

Em 07- 10 

Deputa 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

JFI. 

SENA OR JÚ 10 CAMPOS 

primeiro Secretário 



Concede passe livre às pessoas porta

doras de deficiência no sistema de 

transporte coletivo interestadual . 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1° - E concedido passe livre às 

de deficiência, comprovadamente 

transporte coletivo interestadual. 

carentes, 

pessoas portadoras 

no sistema de 

Art. 2° - O Poder Executivo 

prazo de 90 (noventa) dias a contar de 

Art . 3 ° Esta lei entra 

publicação. 

regulamentará esta 

sua publicação. 

em vlgor na da ta 

lei no 

de sua 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, mar ço de 1994. 

c:::: __ _ 
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Concede passe livre às pessoas portadoras 
de deficiência no sistema de transpOlte 
coletivo interestadual. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1 ° E concedido passe livre às pessoas portadoras de deficiência, 

comprovadamente carentes, no sistema de transporte coletivo interestadual. 
Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa 

dias a contar de sua publicação. 

dbb/. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM O q DE JUNHO DE 1994 

SENAD 
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Aviso n° 1. 305 - SUPAR/c. Civil. 

Brasília, 29 de jtmho de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 44, de 1994 

(n° 534/91 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 8.899, de 29 de j unho de 

1994. 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDUA FERREIRA HARGREA VES 
Ministro de Esta o Chefe da Casa Civil 

da Presidê cia da República 

A Sua Excelência o Senhor , 
Senador JULIO CAMPOS 
Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 



• 
,; 

• 

Mensagem n° 489 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Concede passe livre às pessoas portadoras de 

deficiência no sistema de transporte coletivo interestadual". Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 8.899, cE 29 cE 

junho de 1994. 

Brasília, 29 de junho de 1994. 
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Lei: 

• 

LEI N° 8.899 ,DE 29 DE JUNHO DE 1994. 

Concede passe livre às pessoas portadoras de 
deficiência no sistema de transporte coletivo 
interestadual. 

, O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1° É concedido passe livre às pessoas portadoras de deficiência, comprovadamente carentes, no sistema de transporte coletivo interestadual. 

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a contar de sua publicação. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

República. 
Brasília, 29 de junho de 1994; 173° da Independência e 106° da 
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Atos do Poder Legislativo 

LEI N9 8. 898, DE 29 DE JUN HO DE 199 4 

PÀGINA 
9673 
9673 
9fiT7 
9681 
9682 
9682 
9683 

9n4 
9725 
9n7 
9730 
9731 
9733 
9734 
9736 
9737 
9740 
9740 
9746 

9749 
9751 
9753 

Altera dispositivos do Código de Processo 
Civil. relativos à liquidação de sentença. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIono a segwnte 

Art. 1° Os ans. 603. 604. 605 e 609 da Lei n° 5.869. de 11 de janelI1l de 1973 . 
:Jgo de Processo Civil. passam a Vlgo= com a seguwte redação: 

-Art. 603 ...... .... ........ ......... .... .. ... ... ............. .. ...... ... ................. ... ............................ .. 

Parágrafo único. A citaÇao do réu. na liquidação por arbitramcnlD e na liquidação 
oor arugos. far·se·á na pe-"SO& de seu advogado. consutuido nos aulDS. 

.-\n. 604. Quando a determ'D'ção do valor da condenação depender apenas de 
cálculo ammético. o credor proceder.! à sua execução na fonna do art. 652 e seguwt.es. 
:nslI'UUldo o pedido com a memóna d.i.scn.nllnad. e aDlaljzada do cálculo. 

. -\n. 605. Para os flllS do art. 570. poder.! o devedor proceder ao cálculo na forma do 
Jrugo amenor. depoSltando. de unedJaw. o valor apur.uJo. 

. .. -............. - ... ........................ . . ....... , ........................................ ..... .. ........... ..... ......... . 

Art. 609. Observar·se·á. na liquidação por ..rugos. o procedimenlD comum regulado 
no Livro I deste código.-

República. 

u,i: 

Art. T Esta Lei enlra em V1gor dois meses após a data de sua publicaçlo. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em conuúio. 

B ruiliá. 29 de j t:I'lOO de 1994: 173" da l:ldept i.iII .. i. e 106· da 

ITAMAR FRANCO 
Aluandre de Paula Dupeyrat Martin. 

LEI N9 8.899, DE 29 DE J UNHO DE 19 9 4 

Concede passe hvre às pessoas ponadoras de 
deficiênCIa no sIStema de tnm.sport.e coletivo 
In t.erestad ual . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Naetonal decreta e eu saDClODO a seguinte 

Art. 1° É concedido passe livre ls pessoas ponadoras de defici!ocia. 
comprovadamente carent.es. no SISt.ema de transporte coleuvo IOterestadual. 

Art. T O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a conw 
de sua publicação. 

República. 

Art. 3· Esta lei enlra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as dispoSições em contrano . 

Brasfiia. 29 de j unho de 1994: 173° d... :~depe .,.;e ... ~ e 106· da 

ITAMAR FRANCO 
Cláudio Ivano{ L/lcarev/ICbi 
Leonor Barreto F' anco 

Atos do Poder Executivo 

-MEDIDA PROVISORIA N9 539, DE 29 DE JUNHO DE 1994 

Dispõe sobre a criaç .~'f) doe 
c argos e.. comissão que 
menciona. 

lhe confere 
ProvisÓria, 

O PRES I DEwrE DA REPÚBLICA, 
o art. 62, da Constitu ição, 
com força de Lei: 

no uso 
a-:1ot a 

da 
a 

atribu i r ão que 
sequint ' Me~ida 

Art. 1~ Ficam criados na estrutura do Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada IP EA 83 c argos em comissão do 
Grupo- Direç ão e Assessoramento Superiores - DAS, sendo cinco cargos 
GAS 101.5, doze c argos DAS 101.4, 24 c argos DAS 101.), seis cargos 
DAS 102. 3, 24 c argos DAS 101.2, dois c argos DAS 101.1 e dez cargos 
DAS 102.1, distribuidos conforme Anexo . 

Art. 2~ As despesas dec o rrentes da aplicação desta 
Medida Pr ovisó ria correrão à c o nta das do tações orçamentAri~s 
próprias . 

Art. ) Q Est~ Medida Provisória entra em vigor na da ta 
de sua publicaç ã o . 

Brasilia, 29 
e 106 Q da Republica . 

de j unho de 1994; 173. da Independência 

ITAMAR FRANCO 
Belli Vera" 
Romildo Ca nhim 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS C:J~" 
COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂ2)~ JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI N9 534, DE 1.991 

Dispõe sobre passe livre aos de-

ficientes físicos visuais, no sis 

tema de transporte coletivo públi 

co. 

Autor: DEP. JOSÉ CARLOS COUTINHO 

Relator: DEPUTADO NILSON GIBSON 

R E L A T 6 R I ü 

Este projeto, de autoria do nobre Dep. JOSÉ 

CARLOS COUTINHO, institui~em todo o país o passe livre pa 

ra deficientes visuais, no sistema de transportes coleti

vo público interestadual". O beneficiário"deverá apresen

tar aos responsáveis pelo transporte, empresa concessioná 

ria, documento comprovante da sua condição". 

Na justificativa, é dito que" a proposta, ora 

apresentada, visa, antes de tudo, melhoramento de condi-
-çoes para que o 

mais facilidade 

deficiente visual possa deslocar-se com 

e exercer com menos embaraça0 os seus di-

reitos de cidadão". 

Aber t o p razo para o oferecimento de Eme ndas , 

nes t a Comi s s ão , foi a presen tada apena s u rna, d e autor ia do 

nobre Dep . FLÁV I O ARNS , p r opon do que s e sub s ti tua a expres 

são " deficientes v isuais" por "pessoas portadoras d e defi-
C i ência" . É o relatório. 

GER 20.01. 0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2 . 

VOTO DO RELATOR 

Estão atendidos os requisitós constitucionais 

de admissibilidade: 

- competência legislativa da União ( art. 22 com 

binado com o art. 175, parágrafo único); 

- atribuição do Congresso Nacional (art. 48 ); 

- iniciativa legítima ( art. 61, caput ) e 

- processo legislativo adequado (art. 59, 111). 

A técnica legislativa usada está correta. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalida

de, juridicidade e técnica legislativa deste Projeto de Lei 

n9 534/91, e da Emenda a ele oferecida. 

a Comiss o, em 

DEPUTADO 

Relator 

GIBSON 

~I 

GER 20.01.0050 .5 - (ABRI91) 


